
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 200/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.205.673/0001-40, sediado 
à Rua Barão do Rio Branco nº 3507 – centro cívico – Realeza Paraná, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, PAULO CEZAR CASARIL, torna pública a realização de procedimento de licitação, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO, para 
Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda das Secretarias pertencentes a Prefeitura 
Municipal de Realeza – Pr, conforme especificações abaixo: 
   

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Aos 18 dias do mês de outubro de 2024, às 08:30h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS Aos 18 dias do mês de outubro de 2024, às 08:30h 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Nº. 127/2024 - ELETRÔNICO 
E-MAIL: licitacao2@realeza.pr.gov.br 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília – DF 

 
UASG: 987805 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº. 01, de 30 de novembro de 2018, Decretos Municipais 
nos. 4.595, 4.598, 4.599, 4.601, 4.602, 4.607, e 4.608 de 27 de julho de 2023, e demais legislação aplicável. 

 
É Pregoeira, deste Município, Diana Bamberg, designada pela Portaria nº 7.680/2024 de 07 de junho de 
2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. É Pregoeira substituta, deste Município, 
Claudia Grezegozeski, designada pela Portaria nº 7.680/2024 de 07 de junho de 2024, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná.  
 
1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1.1 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 18 de outubro de 2024 
às 08:30h  no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

 

2 DO OBJETO 

 



 

 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda das 
Secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Realeza – Pr, conforme especificações abaixo: 
   
2.2 – O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.realeza.pr.gov.br. 
 

2.3 - A licitação será dividida conforme a tabela do Anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações 
pelo telefone nº (046) 3543-1122 RAMAL 03, ou pelo e-mail:licitacao2@realeza.pr.gov.br, sendo que o 
atendimento será feito no horário das 07:30h à 11:30h e das 13:00h às 17:00h. 
 
2.6 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelas Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, telefone nº 46 3543-1930 ou pelo e-mail 
parquedemaquinasrealeza@hotmail.com,  sendo que o atendimento será feito no horário das 07:30h à 
11:00h e das 13:00h às 16:30h.   
 
2.7 – Esta Licitação é exclusiva à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2016. 
 
2.8 – Aos itens deste Pregão, aplica-se a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas localmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme 
o disposto no Art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2016, e o disposto 
no Art. 34, § 3º e § 4º, da Lei Complementar Municipal nº. 01/2018. Este benefício não impede a 
participação de empresas de outras localidades. 
 
2.9 – Para fins de aplicação do dispositivo referido no item anterior considera-se: 
 
2.9.1– LOCAL: Município de Realeza/PR. 
 
3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observadas as 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
3.2 - Será utilizado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentam de lances sucessivos, 
com prorrogações. 
 
4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 



 

 

4.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O 
pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
  
4.2- As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, deverão ser 
dirigidas à pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Rua Barão do Rio Branco nº 3507, 1º 
andar, Setor de Protocolo, Centro Cívico, Realeza, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 
eletrônico:licitacao2@realeza.pr.gov.br. 
 

4.3 - Caberá ao Pregoeiro responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 
(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital de licitação e dos anexos. 
 
4.4 – A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 
ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do 
processo de licitação. 
  
4.5 - Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma 
forma de sua divulgação inicial.  
 
4.6 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
 
4.7 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, em campo 
específico no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br  pelo qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados, deverão ser dirigidas à pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 
16h00, na Rua Barão do Rio Branco nº 3507, 1º andar, Setor de Protocolo, Centro Cívico, Realeza, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:licitacao2@realeza.pr.gov.br. 
 

4.8 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 
 
4.9 Os pedidos de esclarecimento não possuem efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando 
o substituir, nos autos do processo de licitação. 
 
4.10 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 



 

 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
 
5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1- Poderão participar deste Pregão empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com cadastro regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 
5.2- As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 
link:www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil anterior à data do 
recebimento das propostas. 
 
5.3- A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal Compras 
Governamentais, no ato da abertura do Pregão. 
 
5.4 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, e posteriores alterações.   
 
5.5 - Será vedada a participação de empresas: 
 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados de 
participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação vigente, e 
aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer 
esfera da Administração Pública; 
b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme 
item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que 
vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas 
físicas sob insolvência; 
 
d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
 
e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
 

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como 
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera participação indireta a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;  

 
5.6 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante se autodeclarará, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 



 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49; 
a.1) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
a.2) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
g) que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;  
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de1991, e no art. 63, IV, da Lei nº. 14.133, de 2021; 
 
5.7 – Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa 
constante do procedimento administrativo. 
 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
 
6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

 

6.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 
 
6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 



 

 

6.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
6.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço proposto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3- Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,  ou 
do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, desde que os referidos documentos 
estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.5- As ME, EPP e MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
7.6 - Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá enviar observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos, elaborando sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a.1) Valor unitário e total do item; 

a.2) Marca; 

a.3) Fabricante; 



 

 

a.4) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência e indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
7.8 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
7.9 - Nos valores propostos, deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Realeza. 
 
7.10 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.11 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
 

7.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances, em local informado via chat durante a cessão. 
 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DELANCES 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

 
8.2 -O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
8.3- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 



 

 

 
8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital.  
 
8.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo) 
 
8.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

8.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
8.15 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
8.16 - Encerrada a sessão pública de fase de lances sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

8.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.  
8.18 -Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
8.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 



 

 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.24 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.25 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.27 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.28 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
8.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
9.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
 
9.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
 
9.3.1 – Não obstante, poderá ser considerada inexequível a proposta com valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do Decreto nº. 4.602 de julho 2023. 
 
9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
   
9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 



 

 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 
 
9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
9.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 

9.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
9.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
SICAF. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-



 

 

apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
10.2 – A consulta aos cadastros será feita em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da legislação vigente. 
 
10.3 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condições 
de participação. 
 
10.4- A documentação relativa a Habilitação Jurídica, consistirá em: 
 
10.4.1 -Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.4.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
10.4.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
10.4.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;  
 
10.4.5 - Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso; 

 
10.4.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.5- Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
 
10.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
10.5.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir, abrangendo inclusive 
Contribuições Previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 
Fazenda Nacional do domicílio ou sede do proponente; 
 
10.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
10.5.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 



 

 

Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei 
 
10.5.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas 
poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
que pode ser conseguida através do link https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf.  
 
10.5.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
10.6 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 
 
10.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
10.6.1.1 - O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
10.6.1.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 
10.6.1.3 -A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração Anual do 
Simples Nacional - DASN SIMEI. 

10.6.2 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
10.7– A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR AINDA OS SEGUINTES DOCUMENTOS E 
DECLARAÇÕES: 
 
10.7.1 – Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento, emitida por Pessoa Jurídica de Direito Público 

ou Privado, declarando que a empresa já promoveu o fornecimento da mesma natureza do objeto deste 

estudo, comprovando aptidão para o fornecimento do objeto pertinente de maneira compatível com as 

especificações constantes neste Edital. 

 
10.7.2 - Comprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas do Paraná, através do link: 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx, atendendo a Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.7.3 – Comprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas da União, através do link: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, atendendo a Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 

 

 
10.7.4 –Para os itens 10.7.2 e 10.7.3, caso os documentos não sejam apresentados pela empresa licitante, 
não será configurada inabilitação; no entanto, o pregoeiro fará a consulta e admissibilidade das 
comprovações. 
 
10.7.5 – Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas 
na data do recebimento dos documentos de habilitação. Salvo disposição contrária de Lei a respeito 
considerados 
 
10.7.6- Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.7.7 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 

 
10.8 – Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 
demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 
de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
10.09 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.10 - A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 
10.11 - O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados nos 
subitens – Habilitação Jurídica, - Qualificação econômico-financeira e - Regularidade fiscal e 
trabalhista, sendo que os demais documentos são de apresentação obrigatória.   
 
10.12 - Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto 
na Lei Complementar Federal nº 123/2006, e suas alterações.   

 
10.13 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
 
10.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 



 

 

10.15 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
 
10.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
10.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
 

10.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
 
11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item, 
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema eletrônico utilizado, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.  
 
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

11.3 - O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 04 (quatro) HORAS 
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, contados 
da convocação. 
 
11.4 - Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em 
contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se 
responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município de Realeza quanto do emissor. 
 
11.5 -A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, 
sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 



 

 

11.6 - Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
11.7 - É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 
11.8 - Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 
ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital. 
 
11. 9 -A proposta deverá conter: 
 
11.9.1 -proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 
11.9.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
11.9.2 -os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
11.9.3 - indicação/especificação dos equipamentos e a marca; 
 
11.9.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame; 
 
11.10 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
11.11 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00). 

 
11.12 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos, sob pena de desclassificação. 
 
11.13 - O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os 
respectivos esclarecimentos. 
 
11.14 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de 
sua apresentação. 
 
11.15 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas 



 

 

por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

12.1 - A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou 
cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Barão do Rio 
Branco 3507–Centro Cívico–Realeza-PR, CEP 85770-000.Aos cuidados do Departamento de Licitações. 
O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário 
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 
12.2- Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 
poderá revogar a licitação. 
 
13 DOS RECURSOS 

13.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar de forma imediata e motivada a 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação.  
 
13.2 - A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
13.3 - Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
13.4 - Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site:www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

13.5 - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
13.6 - Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 
 
13.7 -Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
 
13.8 - Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
13.9 - Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
 
13.10 - As razões e contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 



 

 

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, 
não serão conhecidas pelo pregoeiro. 
 
13.11 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.12- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 
13.13 - Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 
 
14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
14.1.1 -Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 
14.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
14.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
14.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, bem como a análise técnica referente 
às amostras, quando exigidas, o licitante classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
15.2 -Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
 
15.3 - A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da autoridade 
competente, nos termos do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 2021.  
 



 

 

 
16 DO PAGAMENTO 

 

16.1 - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 
indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após  
o recebimento definitivo do objeto. 
 
16.2- A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) negativas e válidas para o pagamento. 
 
16.3 - Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
16.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada de acordo com a variação “pro rata 
tempore” do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 
 
17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE E RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 

17.1 Para os contratos oriundos deste Edital, deverão ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da 
Lei nº. 14.133, de 2021.  

17.2 - Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor do contrato será 
anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Geral de Preços do 
Mercado - IGP-M. 

17.2.1 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

17.2.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

17.2.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 

17.2.4 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

17.2.5 - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 
17.3 - Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, 
“d”, da Lei nº. 14.133, de 2021, sendo que os valores que decorrerem de inflação ou álea econômica normal, 
com encargos previsíveis e suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio 
econômico-financeiro, não serão considerados.  
 

17.4 - Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021, devem ser formulados 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.   
 



 

 

17.5 - Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei nº. 14.133, 
de 2021.   
 
17. 6 -Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos casos em que a alteração se dê por 
simples apostilamento. 
 
17.7 - Serão utilizados Recursos Livres, Recursos do Bloco de Custeio das ASPS, Recursos Taxas pelo Poder de 

Polícia, Recursos 15% da Saúde e Recursos 25% da Educação, a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta 
das seguintes dotações: 

 
Conta da 
Despesa 

Grupo da Fonte Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

110 EXERCICIO 02.001.04.122.0401.2013.3.3.90.30.00.00 000 

220 EXERCICIO 03.001.04.122.0402.2017.3.3.90.30.00.00 000 

380 EXERCICIO 03.002.04.182.0402.2022.3.3.90.30.00.00 000 

520 EXERCICIO 04.002.04.129.0404.2027.3.3.90.30.00.00 510 

620 EXERCICIO 05.001.18.541.1801.2120.3.3.90.30.00.00 510 

810 EXERCICIO 05.001.20.606.2001.2130.3.3.90.30.00.00 000 

970 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 000 

980 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 104 

985 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 138 

990 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 146 

1180 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 000 

1190 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 103 

1200 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 104 

1470 EXERCICIO 06.002.13.392.1301.2084.3.3.90.30.00.00 000 

1710 EXERCICIO 06.003.27.812.2701.2157.3.3.90.30.00.00 000 

2030 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 000 

2050 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 494 

2200 EXERCICIO 07.001.10.305.1001.2059.3.3.90.30.00.00 303 

2210 EXERCICIO 07.001.10.305.1001.2059.3.3.90.30.00.00 494 

2460 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2147.3.3.90.30.00.00 000 

2580 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2151.3.3.90.30.00.00 000 

2730 EXERCICIO 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.30.00.00 000 

2735 EXERCICIO 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.30.00.00 510 

3010 EXERCICIO 09.001.11.334.2201.2136.3.3.90.30.00.00 000 

2960 EXERCICIO 09.001.22.661.2201.2135.3.3.90.30.00.00 000 

3400 EXERCICIO 10.001.08.241.0801.2033.3.3.90.30.00.00 000 

3520 EXERCICIO 10.001.08.241.0802.2040.3.3.90.30.00.00 000 

3380 EXERCICIO 10.001.08.243.0801.6032.3.3.90.30.00.00 000 

3190 EXERCICIO 10.001.08.244.0801.2029.3.3.90.30.00.00 000 

3790 EXERCICIO 11.001.13.392.1301.2161.3.3.90.30.00.00 000 

4000 EXERCICIO 11.002.27.812.2701.2167.3.3.90.30.00.00 000 

 
18 CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
18.1 - Homologado o objeto da presente licitação, o MUNICÍPIO DE REALEZA, encaminhará o Contrato 
Administrativo através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na 
fase de habilitação, competindo a Contratada a assinatura com certificado digital e reenvio no endereço de 
e-mail enviado, ou a impressão e assinatura do instrumento em duas (02) vias, providenciando a entrega 
das duas vias no Departamento de Licitações do Município de Realeza, em até cinco (05) dias após o seu 
recebimento, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 
14.133, de 2021. 



 

 

 
18.2- A via do instrumento destinada a Contratada, devidamente assinada pelo Contratante, será enviada 
por e-mail, ou caso não seja assinatura com certificado digital, disponibilizada para envio pelos Correios, 
ou ficará para retirada no Departamento de Licitação a partir de cinco (05) dias após o protocolo da entrega 
das vias originais prevista no item anterior. 
 

18.3-O MUNICÍPIO DE REALEZA poderá, quando o adjudicatário não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos neste Edital, ou não apresentar as comprovações do item anterior, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, de conformidade com o presente ato 
convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
19 DAS PENALIDADES 

 
19.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, a Contratada que:  
 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
19.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
19.3- O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1 - Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 



 

 

19.3.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

19.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” acima;   

19.3.4 - Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30 % (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.  

3. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

19.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos 
termos do art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante aa Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
19.4  descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
19.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
19.6- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por  
19.7 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Município.  

 
19.7   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 



 

 

19.8   Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
19.9 O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, e também no SICAF. 
 
19.10 A personalidade jurídica do eventual Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 
19.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Realeza o direito de revogar a licitação por razões de 
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do art. 71, da Lei 
nº. 14.133, de 2021. 
 
20.2 -A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
20.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende, dando ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 
 
20.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração, porém, 
deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 
20.5 A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público 
envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº. 14.133, de 2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
 
20.5.1 Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 



 

 

 
20.5.2 Fica estipulado ainda que, ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade 
da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
20.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 
20.7 -A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
20.8 -A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Realeza. 
 
21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

21.1 -As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, e se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
22. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS E GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
22.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao fim do prazo da garantia legal.  
 
22.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
 
22.3 -  Haverá exigência de garantia contratual da execução, nos seguintes termos:  
 

a.1) O adjudicatário do item 4, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite 
do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 2% (dois porcento) do valor do Contrato, 
que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

a.2) Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

- Seguro-garantia; 
- Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País, pelo 

Banco Central do Brasil. 
- Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 



 

 

b) A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do Contratante, na Instituição Financeira indicada 
pelo Município, com correção monetária, em favor do Contratante. 

c) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada 
ou renovada nas mesmas condições. 

d) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que for notificado. 

e) A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
f) A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, nos termos do 
art. 100 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

g) No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 
e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

h) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto. 
 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 - O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, no Portal de Transparência do 
Município através do endereço eletrônicowww.realeza.pr.gov.br/, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, pelo endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

23.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro. 
 
23.5 - Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à 
Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos 
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
 

23.6 - O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, 
para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a 
majoração do preço proposto. 

 
23.7 -As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
23.8 -Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 



 

 

documentação referente ao presente Edital. 
 

23.9 -A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.10 -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura 
Municipal de Realeza, exceto quando explicitamente disposto em contrário, respeitadas as disposições do 
art. 183 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
23.11  - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Realeza o direito de revogar a licitação por razões de 
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do art. 71, da 
Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
23.12 -A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto 
no art. 148 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
23.13 -No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
23.14 -É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, 
desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
23.15 - A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone e endereço 
eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante 
todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos. 

 
23.16 - O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Realeza quanto do emissor. 

 
23.17 - Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo 
dos atos realizados. 

 
23.18 - Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública 
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a 
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

 
24 - CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA 
CHAT. 

 
24.1 -Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 



 

 

Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste 
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
24.2 -Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

 
24.3 -Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Realeza – PR. 
 
24.4Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
24.5Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO; 

 
ANEXO II – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO; 
 
 

 
Realeza, 19 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

PAULO CEZAR CASARIL 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº  127/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2024 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:  Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda das Secretarias pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Realeza – Pr. 
   
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
1 OBJETO 

Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda das Secretarias pertencentes a Prefeitura 
Municipal de Realeza – Pr, conforme especificações abaixo: 
 
1.1 conforme especificações abaixo: 
Item Código 

do 
produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 47381 ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 100 MM    4.100,00 UN 0,43 1.763,00 

2 47382 ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 140 MM    4.100,00 UN 0,45 1.845,00 

3 55672 ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 200 MM    1.500,00 UN 0,71 1.065,00 

4 60782 ABRAÇADEIRA DE NYLON 3,5 X 140 MM.    2.500,00 UN 1,07 2.675,00 

5 60783 ABRAÇADEIRA DE NYLON 3,5 X 200 MM.    1.500,00 UN 1,05 1.575,00 

6 55675 ABRAÇADEIRA DE NYLON 3,5 X 280 MM    4.500,00 UN 1,51 6.795,00 

7 60784 ABRAÇADEIRA DE NYLON 4,5 X 200 MM.    6.600,00 UN 1,88 12.408,00 

8 60785 ABRAÇADEIRA DE NYLON 4,5 X 280 MM.    7.000,00 UN 1,90 13.300,00 

9 55680 ABRAÇADEIRA UNIVERSAL REFORÇADA PARA PADRÃO DOIS 
CONJUNTOS    

20,00 UN 33,45 669,00 

10 47412 ADAPTADOR PARA TOMADA NO PADRÃO    50,00 UN 17,07 853,50 

11 78534 ALÇA PRÉ FORMADA 4 AWG 25 MM      10,00 UN 15,98 159,80 

12 78535 ALÇA PRÉ FORMADA 6 AWG 16 MM      30,00 UN 14,39 431,70 

13 78536 ALICATE AMPERÍMETRO CAT IV 1000V    2,00 UN 585,03 1.170,06 

14 102 ARAME GALVANIZADO 14 AWG    30,00 KG 33,09 992,70 

15 47548 ARMAÇÃO REX 1X1    25,00 UN 30,23 755,75 

16 73884 ARRUELA QUADRADA 5/8    2.000,00 UN 13,91 27.820,00 

17 47416 BOCAL PENDENTE E-27 BAQUELITE    100,00 UN 6,33 633,00 

18 47419 BUCHA PLÁSTICA M6    2.000,00 UN 3,24 6.480,00 

19 78537 CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEXADO QUADRUPLEX 4 AWG 16 MM      1.300,00 MT 13,35 17.355,00 

20 47423 CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEXADO QUADRUPLEX 4 AWG 25 MM    500,00 MT 16,44 8.220,00 

21 78538 CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEXADO TRIPLEX 4 AWG 35 MM      500,00 MT 28,17 14.085,00 

22 5363 CABO DE PAR TRANÇADO P/ REDES DE COMPUTAROR    1.800,00 MT 4,90 8.820,00 

23 5353 CABO FLEXIVEL COBRE ISOLADO COM XLPE, SEÇÃO 2,5 MM2    1.900,00 MT 2,26 4.294,00 

24 5354 CABO FLEXIVEL COBRE ISOLADO COM XLPE, SEÇÃO 4,0 MM2    1.400,00 MT 3,62 5.068,00 

25 5355 CABO FLEXIVEL COBRE ISOLADO COM XLPE, SEÇÃO 6,0 MM2    2.200,00 MT 5,64 12.408,00 

26 5352 CABO FLEXIVEL COBRE ISOLADO COM XLPE, SEÇÃO1,5 MM2    1.300,00 MT 1,86 2.418,00 

27 3737 CABO PP 2X1,5 MM    1.700,00 MT 4,48 7.616,00 

28 3738 CABO PP 2X2,5 MM    2.150,00 MT 6,58 14.147,00 

29 73877 CABO PP 2X4 MM    1.100,00 MT 10,35 11.385,00 

30 78539 CABO PP 2X6 MM    1.100,00 MT 15,55 17.105,00 

31 67619 CABO PP 3 X 2,5 MM    1.250,00 MT 9,13 11.412,50 

32 67620 CABO PP 3X 4.0MM    1.000,00 MT 13,04 13.040,00 

33 73874 CABO PP 3X1,5 MM    5.000,00 MT 6,24 31.200,00 

34 78540 CABO PP 3X6 MM    1.000,00 MT 20,46 20.460,00 

35 78541 CABO RIGIDO 10 MM    500,00 MT 13,47 6.735,00 

36 78542 CABO RÍGIDO 16,0 MM      1.000,00 MT 15,62 15.620,00 

37 78543 CABO RÍGIDO 35,0 MM      1.000,00 MT 37,28 37.280,00 

38 78545 CAIXA DE 4X2 PARA CANALETA      70,00 UN 8,70 609,00 

39 47554 CAIXA PADRÃO COPEL CN1    10,00 UN 179,56 1.795,60 

40 78544 CAIXA PLÁSTICA SOBREPOR COM TOMADA 20A + ENCAIXE DE 80,00 UN 25,97 2.077,60 



 

 

DISJUNTOR      

41 70179 CALHA SUPORTE PARA LED TUBULAR COM SOQUETE T8 120 CM    580,00 UN 76,65 44.457,00 

42 47438 CANALETA 13X7 M COM FITA DUPLA FACE 2 MTS    650,00 UN 17,50 11.375,00 

43 47439 CANALETA 20X12 MM COM FITA DUPLA FACE 2 MTS    550,00 UN 16,52 9.086,00 

44 60791 CANALETA 40 X 25 MM COM FITA DUPLA FACE 2 METROS.    90,00 UN 57,12 5.140,80 

45 47441 CANALETA PISO CINZA 60X13 MM 2MTS    100,00 UN 62,08 6.208,00 

46 47442 CHAVE VENTILADOR ROTATIVO SISTEMA X    30,00 UN 46,38 1.391,40 

47 70232 CONECTOR CUNHA REDE 02 CA - IP 1,5 MM2    1.000,00 UN 18,16 18.160,00 

48 73878 CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE 1.5-10 / 10-70    600,00 UN 11,83 7.098,00 

49 73880 CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE 16-120 / 16-120    150,00 UN 36,98 5.547,00 

50 78546 CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE 4.0-35 / 16-120    150,00 UN 20,60 3.090,00 

51 47569 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO SPLIT BOLD 10 MM    100,00 UN 14,51 1.451,00 

52 47591 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO SPLIT BOLD 35 MM    50,00 UN 18,34 917,00 

53 47445 CONTACTOR TRIFÁSICO 18A, BOB. 220 V / 60 HZ (AC2/AC3)    30,00 UN 92,90 2.787,00 

54 47446 CONTACTOR TRIFÁSICO 25 A, BOB 220V / 60 HZ (AC2/AC3)    20,00 UN 155,66 3.113,20 

55 78 CONTACTOR TRIFÁSICO 32 A, BOB. 220 V / 60 HZ (AC2/AC3)    20,00 UN 176,78 3.535,60 

56 47448 CONTACTOR TRIFÁSICO 40 A BOB.  220V / 60 HZ (AC2/AC3)    20,00 UN 289,41 5.788,20 

57 5369 CONTACTOR TRIFÁSICO 50 A, BOB. 220 V / 60 HZ (AC2/AC3)    20,00 UN 337,73 6.754,60 

58 5370 CONTACTOR TRIFÁSICO 65 A, BOB. 220 V / 60 HZ (AC2/AC3)    20,00 UN 320,47 6.409,40 

59 47573 CURVA 90° 1"    20,00 UN 7,79 155,80 

60 47594 CURVA 90° 1.1/2''    20,00 UN 9,10 182,00 

61 47588 DISJUNTOR 3X100A    36,00 UN 158,83 5.717,88 

62 47566 DISJUNTOR 3X50A    35,00 UN 68,61 2.401,35 

63 47451 DISJUNTOR BIPOLAR 10A A 25A DIN    115,00 UN 36,57 4.205,55 

64 47453 DISJUNTOR BIPOLAR 70 A    30,00 UN 61,57 1.847,10 

65 47452 DISJUNTOR BIPOLAR, 30A A 50A DIN    65,00 UN 37,77 2.455,05 

66 78547 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A    60,00 UN 187,83 11.269,80 

67 78548 DISJUNTOR TRIPOLAR 150A    26,00 UN 400,05 10.401,30 

68 78549 DISJUNTOR TRIPOLAR 200A    30,00 UN 413,81 12.414,30 

69 3647 DISJUNTOR TRIPOLAR 50A    70,00 UN 62,25 4.357,50 

70 47455 DISJUNTOR UNIPOLAR, 10A A 50A DIN    110,00 UN 21,81 2.399,10 

71 78550 DJUNTOR 3X150      50,00 UN 433,26 21.663,00 

72 78551 DJUNTOR 3X200      50,00 UN 427,80 21.390,00 

73 47551 ELETRODUTO PVC 1" 3 MT    100,00 UN 18,47 1.847,00 

74 47580 ELETRODUTO PVC 1.1/2" 3 MT    15,00 UN 31,03 465,45 

75 47558 ELETRODUTO PVC 3/4" 3MT    10,00 UN 18,72 187,20 

76 47456 ESPIRAL DUTO 1/2    1.000,00 MT 8,20 8.200,00 

77 47457 ESPIRAL DUTO 3/4    1.000,00 MT 11,42 11.420,00 

78 3407 FIO PARALELO 2 X 1,5"    2.800,00 MT 2,89 8.092,00 

79 3406 FIO PARALELO 2 X 2,5"    2.200,00 MT 4,47 9.834,00 

80 70 FIO PARALELO 2X4    2.200,00 MT 7,00 15.400,00 

81 47463 FITA AUTO FUSÃO 19X10 MT    20,00 UN 23,27 465,40 

82 47464 FITA DUPLA FACE ESPONJOSA 5 MTS    60,00 UN 19,35 1.161,00 

83 47393 FITA ISOLANTE 19X10 MT    650,00 UN 9,14 5.941,00 

84 46592 FITA VEDA ROSCA 18MM X 25M    150,00 UN 4,90 735,00 

85 47553 FLANGE PVC 1"    20,00 UN 7,27 145,40 

86 47583 FLANGE PVC 1.1/2"    10,00 UN 9,63 96,30 

87 47467 GRAMPO MIGUELÃO PACOTE COM 15 PÇS    50,00 UN 9,96 498,00 

88 47561 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8X3MT    28,00 UN 50,40 1.411,20 

89 78552 INTERRUPTOR COM UMA TECLA SIMPLES  E TOMADA 2P + T PARA 
ALVENARIA      

130,00 UN 16,39 2.130,70 

90 47469 INTERRUPTOR SIMPLES PARA ALVENARIA    100,00 UN 11,60 1.160,00 

91 47471 ISOLADOR PIMENTÃO 5/16    15,00 UN 11,06 165,90 

92 78554 LÂMPADA 150W LED BASE E40 BRANCA    250,00 UN 158,15 39.537,50 

93 70181 LAMPADA COMPACTA LED 12W    400,00 UN 8,97 3.588,00 

94 70182 LAMPADA COMPACTA LED 20W    480,00 UN 12,73 6.110,40 

95 70192 LAMPADA COMPACTA LED 23W    130,00 UN 16,26 2.113,80 

96 70183 LAMPADA COMPACTA LED 30W    250,00 UN 18,26 4.565,00 

97 70185 LAMPADA COMPACTA LED 3U 9W    260,00 UN 5,80 1.508,00 

98 70184 LAMPADA COMPACTA LED 50 W    220,00 UN 33,12 7.286,40 

99 70188 LAMPADA LED 200W    150,00 UN 205,99 30.898,50 

100 78553 LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA 100 W LUZ BRANCA FRIA BASE E40 
BIVOLT; DIAMETRO 125X310 MM OU SEMELHANTE; EFICIÊNCIA 
LUMINOSA: 100LM/W OU SEMELHANTE; FLUXO LUMINOSO: 10.000LM 

200,00 UN 144,56 28.912,00 



 

 

OU SEMELHANTE   

101 70186 LAMPADA TUBULAR 60 CM 10 W LED    150,00 UN 13,08 1.962,00 

102 70191 LAMPADA TUBULAR LED 1,20 CM 20 W    1.490,00 UN 16,88 25.151,20 

103 78555 LAMPADA TUBULAR LED 40 W SOBREPOR 1,20 M      290,00 UN 17,86 5.179,40 

104 70187 LAMPADA TUBULAR LED SOBREPOR 20 W 60 CM    500,00 UN 14,94 7.470,00 

105 70199 LAMPADA VAPOR METÁLICO 2000W 380 V     20,00 UN 226,80 4.536,00 

106 44804 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS    20,00 UN 27,34 546,80 

107 70193 LUMINARIA PLAFON LED 18W SOBREPOR 22CM X 22 CM    100,00 UN 19,23 1.923,00 

108 78565 LUMINARIA PLAFON PAINEL LED EMBUTIR 50W 60 CM X 60 CM    50,00 UN 253,23 12.661,50 

109 55702 LUVA PVC 1    10,00 UN 5,19 51,90 

110 55703 LUVA PVC 1.1/2    10,00 UN 5,43 54,30 

111 78559 MOTOR BOMBA PARA PISCINA 1 CV MONOFÁSICO 110/220 V    2,00 UN 2.345,75 4.691,50 

112 78558 MOTOR BOMBA TRIFÁSICA 3 CV 4POLOS 220/380V    2,00 UN 3.637,51 7.275,02 

113 78557 MOTOR MONOFÁSICO 2 CV 2 POLOS 127/220V    2,00 UN 2.631,44 5.262,88 

114 78556 MOTOR TRIFÁSICO 5 CV 4 POLOS 220/380V BLINDADO    2,00 UN 4.542,54 9.085,08 

115 73883 PARAFUSO ROSCA DUPLA 250MM    110,00 UN 33,02 3.632,20 

116 73881 PARAFUSO ROSCA DUPLA 300MM    100,00 UN 37,62 3.762,00 

117 73882 PARAFUSO ROSCA DUPLA 400MM    100,00 UN 42,35 4.235,00 

118 47505 PLAFON SOQUETE PORCELANA E-27    250,00 UN 8,78 2.195,00 

119 47507 PLUG 10 A MACHO NOVO PADRÃO 2P+T    125,00 UN 8,62 1.077,50 

120 47506 PLUG 10A FÊMEA NOVO PADRÃO 2P+T    125,00 UN 8,23 1.028,75 

121 47508 PLUG 20A FÊMEA NOVO PADRÃO 2P+T    125,00 UN 10,33 1.291,25 

122 47509 PLUG 20A MACHO NOVO PADRÃO 2P+T    115,00 UN 9,37 1.077,55 

123 5427 PLUG NYLON 20 A BIPOLAR INDUSTRIAL    10,00 UN 19,67 196,70 

124 5431 PLUG NYLON 20 A TRIPOLAR INDUSTRIAL    10,00 UN 26,65 266,50 

125 5429 PLUG NYLON 30 A BIPOLAR INDUSTRIAL    10,00 UN 32,73 327,30 

126 73889 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 4 DISJUNTOR DIN DE EMBUTIR    30,00 UN 34,56 1.036,80 

127 73887 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 4 DISJUNTOR DIN DE SOBREPOR    35,00 UN 36,77 1.286,95 

128 73890 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 8 DISJUNTOR DIN DE EMBUTIR    30,00 UN 49,05 1.471,50 

129 73888 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 8 DISJUNTOR DIN DE SOBREPOR    35,00 UN 49,16 1.720,60 

130 70180 REFLETOR HOLOFOTE MICRO LED SLIM 200W BRANCO FRIO    80,00 UN 243,99 19.519,20 

131 70206 REFLETOR LED 100W    50,00 UN 68,65 3.432,50 

132 70207 REFLETOR LED 200W    110,00 UN 119,10 13.101,00 

133 70204 REFLETOR LED 30W    50,00 UN 27,60 1.380,00 

134 70205 REFLETOR LED 50W    50,00 UN 44,97 2.248,50 

135 70208 REFLETOR LED 600W    50,00 UN 646,02 32.301,00 

136 78561 RELE FOTOCONTROLADOR NBR-5123, 110-220V, 40.000 OPERAÇÕES 
ENSAIADAS EM LABORATÓRIO, LIGA AO ANOITECER E DESLIGA AO 
AMANHECER.   

50,00 UN 44,76 2.238,00 

137 47549 ROLDANA PORCELANA 72X72    25,00 UN 13,08 327,00 

138 47532 SOQUETE ANTIVIBRATÓRIO PARA LÂMPADA TUBULAR T8/T10    500,00 UN 62,74 31.370,00 

139 36973 SOQUETE E27 PORCELANA    100,00 UN 13,61 1.361,00 

140 36974 SOQUETE E40 PORCELANA    50,00 UN 23,61 1.180,50 

141 47568 TERMINAL PRESSÃO 10 MM    25,00 UN 6,50 162,50 

142 47590 TERMINAL PRESSÃO 16 MM    25,00 UN 9,89 247,25 

143 5421 TERMINAL RJ 45    300,00 UN 1,78 534,00 

144 47536 TOMADA 10A 2P+T SISTEMA X    230,00 UN 9,64 2.217,20 

145 47538 TOMADA 20A 2P+T SISTEMA X    180,00 UN 14,82 2.667,60 

146 47537 TOMADA 20A PARA PISO    50,00 UN 48,56 2.428,00 

147 78560 TOMADA INDUSTRIAL SOBREPOR E PLUG 2P+T, 3 PINOS 220V 32A    50,00 UN 62,12 3.106,00 

148 78562 TOMADA PARA ALVENARIA  2P + T 20A      180,00 UN 17,72 3.189,60 

149 47546 TOMADA PARA TELEFONE RJ 11 SISTEMA X    20,00 UN 14,69 293,80 

150 78563 TOMADA SOBREPOR 10A 2P + T    170,00 UN 11,75 1.997,50 

151 78564 TOMADA SOBREPOR 20A 2P + T     160,00 UN 12,06 1.929,60 

152 47563 VEDA CALHA ALUMÍNIO 280 GR    35,00 UN 14,28 499,80 

TOTAL 1.019.774,02 

Valor máximo do Processo: R$ 1.019.774,02 (Um Milhão, Dezenove Mil, Setecentos e Setenta e 
Quatro Reais e Dois Centavos) 

OBS: HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO CATMAT E A DO 
EDITAL, PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO CONSTANTE NO EDITAL. 
 



 

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Será exigido Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento, emitida por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado, declarando que a empresa já promoveu o fornecimento da mesma natureza do objeto deste estudo, 

comprovando aptidão para o fornecimento do objeto pertinente de maneira compatível com as especificações 

constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

Considerando que os itens possuem as suas especificações próprias, bem como, padronização de fábrica, 

após o recebimento, será verificada a qualidade do material, atendendo assim as especificações do presente 

TR. 

Nesta categoria, a garantia é concedida por um ano pelo fabricante de bens duráveis. A validade dos 

Produtos deverá corresponder a no mínimo 80% do prazo de validade total, a partir da data de entrega dos 

produtos. 

 

1.4 DA FORMA DE FORNECIMENTO  

1.4.1 – Os produtos deverão ser entregues a critério e conforme a necessidade da Secretaria competente, em área 

urbana ou rural, em local a ser definido, conforme a demanda dos serviços, em dia de expediente, no horário das 

07h30min às 11h e das 13h às 16h30min. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga 

e movimentação do produto até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

1.4.2 – O objeto deverá ser entregue, em perfeito estado, com qualidade e dentro das especificações do edital. 

1.4.3 – A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial o endereço de e-mail e o número 

do Telefone por meio dos quais serão realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato, 

cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais comunicações com a frequência que a 

contratação exige. Portanto, é de responsabilidade da contratada manter o endereço de e-mail e telefone 

atualizados. 

 

1.5 AMOSTRAS   
Não será exigido amostras. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente licitação se motiva devida a Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano ser responsável pela 

manutenção e funcionamento das atividades e/ou serviços que dependam de eletricidade dos prédios e espaços 

públicos pertencentes a Prefeitura Municipal de Realeza-PR. O eletricista do quadro de funcionários da prefeitura 

municipal é lotado nesta secretaria, por este motivo, somos responsáveis por todo o estoque de materiais elétricos.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A presente contratação é a que melhor se amolda às necessidades da Administração visto que, permite o atendimento 

integral de toda e qualquer manutenção da rede elétrica dos prédios públicos pertencentes a Prefeitura Municipal.  



 

 

Tendo em vista os aspectos acima observados, permite-se concluir que economicamente a presente solução é a que 

mais se adequa a realidade da administração, visto que produzirá os efeitos que se quer: manter as unidades 

iluminadas e todos os equipamentos bem instalados. 

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

De acordo com pesquisa de mercado na região e em nossa cidade, foram obtidos orçamentos de 04 (quatro) empresas, 

que nos forneceram orçamentos diferentes que atendem ao objeto da presente contratação o que permite uma ampla 

competitividade no certame. Juntamos também, atas de registro de preços de outros municípios e do nosso, bem 

como, banco de preços, sendo da maioria dos itens, porém alguns itens não foram obtidos, tendo em vista as 

particularidades e necessidades de cada município. Outros itens, obtivemos nas pesquisas de preços de atas e banco 

de preço, orçamento de item semelhante, não tendo conseguido igual. 

Dentre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a Aquisição/Contratação na forma de Pregão 

Eletrônico vez que tais itens atendem às especificações usuais constantes no mercado e destinam-se a utilização na 

iluminação pública do município de Realeza - Pr. 

 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

As propostas deverão cumprir as descrições previstas no edital e apresentar o menor preço por ITEM. 

O fracionamento em itens deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado, afim de estimular a 

competitividade com potencial de impacto na redução do preço final de cada item em atendimento ao princípio da 

competitividade e economicidade. 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

 

Dada a natureza do objeto desta licitação, é possível verificar que existem impactos ambientais relevantes, como por 

exemplo a disposição final dos itens substituídos, como por exemplo: lâmpadas de sódio substituídas, lâmpadas de 

led substituídas e outros componentes. Neste caso, todos os itens que são substituídos, nossa secretaria faz a guarda 

e leiloa como sucata, aumentando assim a arrecadação do município. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de 

mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
a) O prazo de entrega dos bens é de 10(dez) dias, contados do recebimento em remessa parcelada, no 

endereço indicado no Anexo VI deste edital. 



 

 

b) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 (três) 

meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

c) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

d) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03(três) dias, a 

contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

e) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

f) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

g) A contratada deverá realizar a entrega no Parque de Máquinas, com endereço no Prolongamento da 

Avenida Rubens Cesar Caselani, saída para Santa Izabel do Oeste-Pr, na cidade de Realeza – PR, em dia 

de expediente, no horário das 07h30min às 11h e das 13h às 16h30min. Fica a cargo do fornecedor ou 

transportador por ele contratado a descarga e movimentação do produto até o local designado pelo servidor 

responsável pelo recebimento. A validade dos Produtos deverá corresponder a no mínimo 80% do prazo de 

validade total, a partir da data de entrega dos produtos 

h) Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 da Minuta do Contrato. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda a especificação, 

correspondendo às necessidades desta Secretaria, bem como, aos pedidos de manutenções das outras secretarias. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a 

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da regularidade fiscal, 

observadas as disposições do Termo de Referência. 

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 

não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 

no cumprimento de obrigações contratuais. 

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta corrente, 

que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município.   

c) O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 13, “d.1” das Condições 

Gerais do Pregão. 



 

 

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da fatura apresentada. 

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Realeza - PR, CNPJ: 76.205.673/0001-

40, com endereço sendo Prolongamento da Avenida Rubens Cesar Caselani, saída para Santa Izabel do 

Oeste-Pr, na cidade de Realeza – PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, 

para fins de rastreabilidade em estoque. 

e) Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata 

tempore” do IGP-M, Índice geral de Preços de Mercado. 

 
11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 
a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

b) Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

c) Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

d) O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 

e) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

f) Não será permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço.  

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a) É admissível a continuidade do Contrato Administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e 

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do Contrato. 

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada através de Termo Aditivo ao 
Contrato. 

 

13. SUBCONTRATAÇÃO 
a) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 



 

 

ou na gestão do Contrato ou, se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

Por ser uma compra de materiais de uso diário/comum, conforme item 1 e 2 deste TR, não havendo a 

necessidade de garantia devido as características do objeto e do fornecimento, podendo ser verificada na 

entrega do material. 

 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

a) Todo produto, por lei, tem garantia, independentemente de ser oferecida ou não pelo fornecedor. É a chamada 

“garantia legal”: 30 dias para produtos não duráveis e 90 dias para produtos duráveis. 

 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

a) São obrigações do Contratado: 

a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as indicações referentes 

à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

a.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

a.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

a.5. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter comunicação 

com a Administração para gestão do contrato; 

a.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

a.7. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Certificado 

de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente; 

a.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

a.9. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de suas 

especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 



 

 

autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 

ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

b) São obrigações do Município Contratante:  

b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

b.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

b.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas, fixando 

prazo para correção; 

b.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 

servidores designados; 

b.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma estabelecidos 

neste edital e em seus anexos; 

b.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 

Contratado, no que couber; 

b.8. prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, assim como emitir 

decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do contrato, ressalvados requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

contrato; 

b.9. ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 

efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 

desmobilização; 

b.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 

órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos. 

 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

17.1- O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado, sendo que o 



 

 

Município poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que o contratado designará outro para o exercício da atividade. 

17.2- As comunicações entre o Contratante e o contratado serão realizadas por escrito, através do endereço 

de email: parquedemaquinasrealeza@hotmail.com . 

17.3- A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de 

profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular o Senhor Cristiano Schwan, o qual é eletricista do 

quadro efetivo de servidores municipais, e-mail: parquedemaquinasrealeza@hotmail.com e como suplente 

o Sr. Ismael Machado, fone: 46 3543-1930. 

17.4- O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

17.5- O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.6- O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

17.7- Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as 

sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

17.8- O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

17.9- Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021. 

17.10-A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.11-O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.   

 

18. VIGÊNCIA 

 

a) Da vigência do contrato: 



 

 

a.1) O Contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de 

Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos Artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO 

 

a) Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste contrato será 

anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice de IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

a.1) A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

a.2) O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste. 

c) Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

d) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos oriundos de 

recursos livres do Município de Realeza – Pr. 

 

21. MODALIDADE 

 

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 

art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 4.607 de 27/07/2023, sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 



 

 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo Decreto n.4.601 de 27/07/2023, e as orientações constantes da Minuta 

Padronizada aprovada pela Administração Municipal. 

 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº  127/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2024 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:  Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda das Secretarias pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Realeza – Pr. 
   

(papel timbrado da licitante) 
ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
 
A empresa.......................................... , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .......................,  neste  ato  representada  por  ............................., cargo, RG......... 
CPF......,(endereço),vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 0/2024 em 
epígrafe, que tem por objeto [...]  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       
  
Informar Valor total R$... 
 

1. A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 
e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe aa Contratada efetuar a troca do 
produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas deste Edital. 

4. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

..............................................................................,........, ..........................de 2024. 

Local e Data 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 
 



 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2024 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:  Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda das Secretarias pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Realeza – Pr. 
   
 

(Papel timbrado da licitante) 
ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Realeza, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0/2024 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ........., através 
de seu representante legal infra-assinado: 
 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e suas 
posteriores alterações, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 

1) Declaramos, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e que não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, XXXIII da Constituição Federal 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública., nem possui impedimentos de outra natureza. 
 
3) Declaramos que não nos enquadramos em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, em especial: 

a. Não manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

b. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

4) Declaramos que atendemos à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial, que 
nos responsabilizamos integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-



 

 

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 
destinação final, ambientalmente adequada. 

5) Declaramos, para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que 
cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)Sr.(a), 
Portador(a)do RG. Sob nº........................e CPF ..................., cuja função/cargo 
é...........................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da 
Ata de Registro de Preços/contrato. 
 
7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometo-me em solicitar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 054/2020 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
 
 

..............................................................................,........, ................. de 2024. 

Local e Data 
 
 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome 
Legível/Cargo) 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2024 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

 

OBJETO:  Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda das Secretarias pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Realeza – Pr. 
   
 
ANEXO – IV – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº .../2024 
REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2024 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE REALEZA – PR, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, com 
sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507, inscrito no CNPJ: 76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde 
de Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro Cívico, 
Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza , CNPJ: 
16.850.381/0001-38, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico Realeza/PR  -  CEP: 
85.770-000, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Senhor PAULO CÉZAR CASARIL, 
brasileiro, casado, portador do documento de Identidade RG 1.663.148-5/SSP-PR, CPF. 3698.757.329-04, 
residente e domiciliado na Rua Progresso N° 2467, Ap 201, Loteamento Jardim Marchese, Realeza/PR. 
 
CONTRATADA: ..................................................................,Inscrita no CNPJ sob nº. ...................., com 
sede na ......................................cidade de ...................................., neste ato representado por seu 
representante legal Sr........................................., portador do RG nº. ........................e do CPF 
nº........................, residente e domiciliado na cidade de ................................ - ....... 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de Materiais Elétricos para atender a demanda das Secretarias pertencentes a Prefeitura 
Municipal de Realeza – Pr. 
 

  LOTE 01         

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 
A forma de fornecimento/retirada e prazo de entrega do objeto acima mencionado se fará de acordo com o 
Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$........ (........................................................................), aqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”. 
 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato. 



 

 

No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive 
tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E REAJUSTE E GARANTIA DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA 
Serão utilizados Recursos Livres, Recursos do Bloco de Custeio das ASPS, Recursos Taxas pelo Poder de Polícia, 

Recursos 15% da Saúde e Recursos 25% da Educação, a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das 
seguintes dotações: 

 

Conta da Despesa Grupo da Fonte Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

110 EXERCICIO 02.001.04.122.0401.2013.3.3.90.30.00.00 000 

220 EXERCICIO 03.001.04.122.0402.2017.3.3.90.30.00.00 000 

380 EXERCICIO 03.002.04.182.0402.2022.3.3.90.30.00.00 000 

520 EXERCICIO 04.002.04.129.0404.2027.3.3.90.30.00.00 510 

620 EXERCICIO 05.001.18.541.1801.2120.3.3.90.30.00.00 510 

810 EXERCICIO 05.001.20.606.2001.2130.3.3.90.30.00.00 000 

970 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 000 

980 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 104 

985 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 138 

990 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 146 

1180 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 000 

1190 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 103 

1200 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 104 

1470 EXERCICIO 06.002.13.392.1301.2084.3.3.90.30.00.00 000 

1710 EXERCICIO 06.003.27.812.2701.2157.3.3.90.30.00.00 000 

2030 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 000 

2050 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 494 

2200 EXERCICIO 07.001.10.305.1001.2059.3.3.90.30.00.00 303 

2210 EXERCICIO 07.001.10.305.1001.2059.3.3.90.30.00.00 494 

2460 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2147.3.3.90.30.00.00 000 

2580 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2151.3.3.90.30.00.00 000 

2730 EXERCICIO 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.30.00.00 000 

2735 EXERCICIO 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.30.00.00 510 

3010 EXERCICIO 09.001.11.334.2201.2136.3.3.90.30.00.00 000 

2960 EXERCICIO 09.001.22.661.2201.2135.3.3.90.30.00.00 000 

3400 EXERCICIO 10.001.08.241.0801.2033.3.3.90.30.00.00 000 

3520 EXERCICIO 10.001.08.241.0802.2040.3.3.90.30.00.00 000 

3380 EXERCICIO 10.001.08.243.0801.6032.3.3.90.30.00.00 000 

3190 EXERCICIO 10.001.08.244.0801.2029.3.3.90.30.00.00 000 

3790 EXERCICIO 11.001.13.392.1301.2161.3.3.90.30.00.00 000 

4000 EXERCICIO 11.002.27.812.2701.2167.3.3.90.30.00.00 000 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica 
contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, FEDERAL, 



 

 

ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do Termo de Recebimento, 
fornecido pelo município. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Segundo, ou se irregulares, ficará o 
pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a vigência do Contrato. 
Em caso de prorrogação contratual serão seguidos os critérios de reajustamento previstos no edital. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste contrato será 
anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC, ou outro que vier 
a substituí-lo, somente após 12 (doze) meses, desde a apresentação da proposta e a contratada deverá 
protocolar o pedido de reajuste por escrito. Será concedido o reajuste a partir da data de protocolo do pedido 
e para o cálculo, será considerado os 12 (doze) meses anteriores ao pedido de reajuste.  
A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.  
O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021.  
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste.  
Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  
A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos preços dos 
produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração municipal no prazo de até 20 dias, 
prorrogáveis por igual período quando for necessária a notificação da empresa para complementação das 
provas. Enquanto não formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a 
empresa contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de 
inadimplemento. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata 
tempore” do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail 
(compras@realeza.pr.gov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do documento 
fiscal, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer 
prejuízo às partes. Contato: (46 3543-1122). 
 
 



 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO 
 
 O adjudicatário do item 4, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 2% (dois porcento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais 
ou totais, isentando o Contratante de todas as reclamações que possam surgir, consequentemente, a este 
contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa 
física ou jurídica na execução dos mesmos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
1. Efetuar o pagamento; 
2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

8. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 
CONTRATADA, no que couber; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

9. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10. Ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, 
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 



 

 

11. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
1. Prestar o fornecimento na forma ajustada, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
5. Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 
vencedora. 
6. Atender todas as legislações e normas referente a homologação do equipamento junto aos órgãos 
competentes, se for o caso. 
7. Realizar o treinamento do operador para evitar problemas de mau uso, se for o caso. 
8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com O Código de Defesa do 
Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990). 

9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos. 

10. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11. Indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter comunicação com 
a Administração para a gestão do contrato. 

12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Certificado 
de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente. 

14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de suas 
especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 
autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 
ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 
Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal 



 

 

nº. 14.133, de 2021. 
Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, 
serão efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, 
a Contratada será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da 
Contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, 
e do Decreto Municipal nº. 4.607 de 27 de julho de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais, 
nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.   
 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber:  
I - De até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou 
negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II -Multa de 1% (um) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que exceder o 
prazo contratual para fornecimento do objeto. 
 
III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 
qualquer outra irregularidade. 
IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e 
em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 



 

 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As multas previstas neste contrato e no edital poderão ser descontadas do pagamento devido pelo 
Município, inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração 
reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou a CONTRATADA. 
Nestes casos, a retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo 
para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na 
Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Decreto Municipal nº. .... e na Lei nº. 
14.133 sendo que, nos casos não previstos no instrumento convocatório ou no contrato, deverão ser 
observadas as disposições da Lei nº. 14.133, de 2021.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 

Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da 
presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal 
nº. 12.846, de 2013, e demais legislação aplicável. 

 

PARÁGRAFO QUINTO  

Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do artigo 140 da Lei nº. 14.133, de 2021, o objeto desta licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
no ato da entrega do(s) produto(s), para imediata verificação da conformidade do material com as 
especificações do objeto licitado; 
b) Definitivamente, mediante termo detalhado, em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
entrega, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Secretário(a) da pasta designado pelo Prefeito 
Municipal, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no do Decreto n.º 4.595 de 27 de julho 
de 2023. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de 
profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular o Senhor Cristiano Schwan, o qual é eletricista do 



 

 

quadro efetivo de servidores municipais, e-mail: parquedemaquinasrealeza@hotmail.com e como suplente 
o Sr. Ismael Machado, fone: 46 3543-1930. 
 
a) Tanto o fiscal quanto seu suplente poderão ser substituídos mediante Portaria de Designação emitida 
pelo Prefeito Municipal, sendo devidamente comunicado à empresa contratada. 
b) A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
c) Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da gestão e fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, 
no Termo de Referência e na Minuta de Contrato sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 
causados por sua omissão, nos termos do Decreto Municipal nº. 4.595/23. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, 
total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por 
escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela 
CONTRATANTE para tanto. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A subcontratada deve apresentar os mesmos requisitos de habilitação da Contratada, sendo que em qualquer 
hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e a coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 
O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 da Lei nº. 
14.133, de 2021.  
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art. 139 da Lei nº. 
14.133, de 2021. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
A duração do contrato é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

por mais períodos, limitados à 10 (dez) anos, atendendo aos art’s 106 e 107 da Lei n° 14.133/21.  

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
 
I – Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução de contrato; 
 
II – Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou execução do contrato; 
 
III – Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
 
IV – Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
 
V – Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e promover inspeção. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 
O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação – Pregão/Eletrônico N° 127/2024– 
Processo Licitatório Nº 200/2024 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom como dos 



 

 

demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e pela 
legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei nº. 14.133, de 2021.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Realeza - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão 
disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 
 
 

  
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais. 

 
Realeza - PR., .... de ........................ de 2024.  

 
PREFEITURA DE REALEZA 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA      

Testemunhas:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF. XXXXXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF. XXXXXXXXXX 

 


